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``BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ"

CÂMARA MUNICIPAL I)E BOA VISTA
GAB. VER IDAZIO CHAGAS DE LIMA - IDAZIO I)A PERFH,

"DicAÇÃO N°  395  /2019

Excelentíssimo
Senhor

MAURicÉLio FERNANi)Es DE nmLo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vísta

0  Vereador  que  esta  subscreve,  com  amparo  no  art.  110,  K  do  Regímento
lntemo desta Casa Legislativa, solicita que seja encaminhada a Excelentíssima Senhora
Teresa Surita, Prefeíta do Muricípio de Boa Vista, a segujnte lndjcação:

QUE  A  PREFEITURA  PROVIDENCIE  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA
RESpo~NSÁVEL, _AFIM FAZER m4A ENTRADA No sENTmo DA AVENIDA
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CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

GAB.vERmAzlocHAGAsDELIMA-IDAzloDApERFH,

JUSTIFICATIVA:   A   presente   indícação   tem   como   objetivo   atender   as
necessídades  dos  condutores  que desejarem estacionar no  centro  cívico  para

ai#:àmrifàstóoriãaoíaqmu:àsí:àea:ar=::nmd:ã:sg:n3::gánua¥:,;:Zsqouseme=s::
quedesejarementrarparaestacionarnapraçaapenasdeveramseguirdiretoaos
acessos de entradas e saídas.
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10 de Abril de 2019
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